


 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
 

1. SETOR REQUISITANTE  

Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Vereadores 

Responsável pela Demanda: Marco Antônio Grillo 

Carga/Função: Diretor Geral 

2. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de arranjo floral para a Sessão Solene alusiva aos 
38 anos de emancipação política de Venda Nova do Imigrante/ES. 

3. TIPO 

(   ) Material de Consumo 
(    ) Material / Equipamento Permanente 
( X  ) Serviço 
(    ) Serviço Continuado 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 
( ) Pregão Eletrônico - ARP 
( X) Dispensa Eletrônica 
(    ) Inexigibilidade 
( ) Concorrência 
( ) Dispensa  emergencial 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa para fornecimento de arranjo floral visa atender às necessidades 

da Sessão Solene alusiva aos 38 anos de emancipação política do município de Venda Nova 

do Imigrante/ES. 

Os arranjos florais são elementos decorativos essenciais para compor o ambiente do evento, 

conferindo solenidade, organização e valorização estética à cerimônia, que possui caráter 

oficial e institucional. 

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de garantir adequada ambientação 

do espaço, contribuindo para a realização de um evento compatível com a relevância da data 

comemorativa. 

 

 

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 



 
R$ 1000,00 a  R$ 3.000,00 

7. QUANTIDADE A SER ADIQUIRIDA 

02  Arranjos florais - Arranjos de flores com aproximadamente 40 cm de altura, compostos 
por flores naturais e folhagens ornamentais de boa durabilidade, montados em jardineiras com 
dimensões aproximadas de 20 x 70 cm, destinados à composição do Plenário, devendo ser 
posicionados no chão, em frente à mesa do Presidente.  
03- Arranjos florais - Arranjos florais elaborados para ambientação de recepção, com flores 
naturais de alta durabilidade e estética compatível com ambientes internos. Com altura 
aproximada de 0,60 m e diâmetro de 0,40 m, devem ser compostos por flores e folhagens 
ornamentais, dispostos em vaso decorativo compatível com a estética do ambiente. Os arranjos 
deverão ser entregues prontos para exibição, com a devida qualidade e com necessidade 
mínima de manutenção. 
8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Marco Antonio Grillo  

Amanda Dias Cezati  

Sara Lorenzoni Zavarize  

 

Venda Nova do Imigrante, 24 de março de 2026. 

 
 
 

MARCO ANTÔNIO GRILLO 

Diretor Geral 











 

Dispensa de Elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de arranjo floral para a Sessão Solene alusiva aos 38 anos de emancipação política 

de Venda Nova do Imigrante/ES, visando à adequada ambientação do evento oficial promovido 

pela Câmara Municipal. 

 

Nos termos do art. 5º da Resolução nº 194, de 27 de março de 2024, é obrigatória a elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nas seguintes hipóteses: 

 

I  quando o critério de julgamento for melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, ou 

maior retorno econômico; 

II  nos casos de aquisição de bens ou serviços considerados inéditos no âmbito do Poder 

Legislativo, ou que não tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pela Câmara Municipal 

de Venda Nova do Imigrante/ES; 

III  quando o valor estimado da licitação ou da contratação direta superar o limite previsto no art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, atualmente atualizado para R$ 62.725,59, conforme 

Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024; 

IV  quando houver necessidade de audiência ou consulta pública. 

 

A contratação pretendida refere-se à prestação de serviço comum, consistente no fornecimento 

de arranjos florais para evento institucional específico, realizado anualmente por esta Casa 

Legislativa, em comemoração à emancipação política do município. 

 

O valor estimado da contratação é inferior ao limite legal vigente para dispensa de licitação, não 

se enquadrando, portanto, em nenhuma das hipóteses que tornam obrigatória a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme dispõe o art. 5º da Resolução nº 194/2024. 

 

Diante do exposto, dispensa-se a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) no presente 

processo 

Câmara Municipal,25 de março de 2026. 

 

Amanda Dias Cezati 

Assessora Parlamentar  









 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

2.1 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 

01 

 
Arranjos de flores com aproximadamente 40 
cm de altura, compostos por flores naturais 
e folhagens ornamentais de boa 
durabilidade, montados em jardineiras com 
dimensões aproximadas de 20 x 70 cm, 
destinados à composição do Plenário, 
devendo ser posicionados no chão, em 
frente à mesa do Presidente. 
Cores: Vermelhas, Verdes e Brancas, 
conforme inspiração no anexo I. 

 

02 

 

 

 

R$ 866,75 

 

 

R$ 1.733,50 

 
 

02 

 
Arranjos florais elaborados para 
ambientação de recepção, com flores 
naturais de alta durabilidade e estética 
compatível com ambientes internos. Com 
altura aproximada de 0,60 m e diâmetro de 
0,40 m, devem ser compostos por flores e 
folhagens ornamentais, dispostos em vaso 
decorativo compatível com a estética do 
ambiente. Os arranjos deverão ser entregues 
prontos para exibição, com a devida 
qualidade e com necessidade mínima de 
manutenção.  
Cores: Vermelhas, Verdes e Brancas, 
conforme inspiração no anexo I. 

 
 

03 

 

 

R$ 405,61 

 

 

R$ 1.216,83 

   TOTAL R$ 2.950,33 



 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

      

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

  
 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
















































































































